
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E No 5/94 

"REAJUSm O WiLOR DO PADRAO DE 
REFERENCIA (PR) DO HOSPITAL MUNICIPAL 
DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguintes Leis 

fiRTIBO Io -• O valor do Padrão de F^e-ferência (FR), constante no 
artigo -Jl, da Lei Municipal no 2.631/93 (que "DISPÕE 
SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PUBLICAS E 
RESPECTIVO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA, è 
fixado ems 

•-R-$ 33,19 ( t r i n t a e três reais e dezenove centavos), 
a partir de 01 de Julho de 1994^ 

34,85 ( t r i n t a e quatro reais e oitenta 
centavos), a partir de 01 de agosíto de 1994. 

Cl n CO 

ARTIGO 2o ••••• Servirá de recurso para cobrir os valores do reajuste 
concedido as dotações; orçamentàriaB consignadas no 
orçamento do F/ospital Municipal. 

ARTIGO 3a - Revogadas as disposiçôe^s é?m contrário, esta Lei entra 
em vigor a partir de 01 de Julho de 1994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Julho de 1994. 

FERULIO TED^CO NETTO 
Prefeita MunicipaI 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

mA MIGLIAVACCA -PAULO ROBERTO Ft 
S/Bcretári o (ie 'Admi ni s tra ção 
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